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- IVAIPORÃ CIS 

  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

   

 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 27/2022 
 

ASSUNTO: Dispensa Nº 6/2022 
 
REF: Aquisição de rolo de impressora do aparelho de imitânciometro., conforme 

inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93.  
A documentação referente à Dispensa n° 6/2022 atende a todos os requisitos do Artigo 

24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 
6/2022, para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa 
ACUSTICA ORLANDI INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS AUDIOLOGICOS, 
CNPJ/MF: 02.956.189/0001-16, perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 1.100,00 (um mil 

e cem reais). 

PUBLIQUE-SE. 
 

 
Ivaiporã, 10 de março de 2022. 

 
 
 
 

__________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

- IVAIPORÃ CIS 

  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 28/2022 
Inexigibilidade Nº 21/2022 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PESSOAS JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS) 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 21/2022 atende a todos 

os requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

21/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa ADROALDO 

GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.175.889/0001-97, no valor de R$ 129.840,00 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e 

quarenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 10 de março de 2022. 
 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

- IVAIPORÃ CIS 

  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 29/2022 
Inexigibilidade Nº 22/2022 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, EM ULTRASSONOGRAFIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 22/2022 atende a todos 

os requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

22/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CLINICA 

MEDICA E ODONTOLOGICA IVAIPORÃ LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.514.677/0001-80, no valor de R$ 1.452.000,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e 

dois mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 10 de março de 2022. 
 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

- IVAIPORÃ CIS 

  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 30/2022 
Inexigibilidade Nº 23/2022 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA ESPECIALIDADE DE 

RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO DE IMAGEM 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 23/2022 atende a todos 

os requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

23/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa 

TOMOIMAGEM - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 10.318.935/0001-74, no valor de R$ 7.894.800,00 (sete milhões, oitocentos e noventa 

e quatro mil e oitocentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 10 de março de 2022. 
 

 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

- IVAIPORÃ CIS 

  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 
Inexigibilidade Nº 24/2022 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA ESPECIALIDADE DE 

CARDIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 24/2022 atende a todos 

os requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

24/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa FUAD 

BAHDUR JUNIOR E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.226.392/0001-

81, no valor de R$ 1.748.400,00 (um milhão, setecentos e quarenta e oito mil e quatrocentos 

reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 10 de março de 2022. 
 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 013/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL Nº 007/2022, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, PARA O ANO DE 2022, COM ITENS (1, 2 E 6) EXCLUSIVOS A 
PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MEI NO ÂMBITO LOCAL 
(COM SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR)", pelas Propostas mais Vantajosas para o Valor por Menor 
Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer 
Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes:  

 
 
 
FORNECEDOR: ANDERSON MIRANDA DA COSTA 05640389974 - CNPJ: 29.644.854/0001-92 
Valor Total do Fornecedor: R$ 126.956,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e seis reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 LINHA 01: SAÍDA CATUPORANGA À PITANGA, 
RETORNANDO A CATUPORANGA; VEÍCULO MÍNIMO DE 
04 LUGARES; TOTAL KM DIA: 25 KM DIA; DIAS LETIVOS: 
200 
 

KM 8000 R$ 6,69 R$ 53.520,00 

2 LINHA 02: SAÍDA CATUPORANGA À SETE PASSO, 
RETORNANDO A CATUPORANGA; VEÍCULO MÍNIMO DE 
04 LUGARES; TOTAL KM DIA: 42; DIAS LETIVOS: 200 
 

KM 8400 R$ 4,39 R$ 36.876,00 

6 LINHA 06: SAÍDA DE SÃO JOSÉ DO PARAISO, ESTRADA 
FAÉ, RETORNANDO A SÃO JOSÉ; VEÍCULO MÍNIMO 04 
LUGARES; TOTAL KM DIA: 40; DIAS LETIVOS: 200 
 

KM 8000 R$ 4,57 R$ 36.560,00 

 
FORNECEDOR: JOSIANE DOS SANTOS FRANÇA 05662208905 - CNPJ: 22.007.732/0001-46 
Valor Total do Fornecedor: R$ 96.726,00 (noventa e seis mil, setecentos e vinte e seis reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 LINHA 04: SAÍDA VOLTA GRANDE; FAZENDA DOS 
OITENTA, RIO CHUPADOR, RETORNANDO A VOLTA 
GRANDE, BARREIRINHO DE CIMA À VOLTA GRANDE; 
VEÍCULO MÍNIMO DE 15 LUGARES; KM DIA: 150; DIAS 
LETIVOS: 200 
 

KM 29400 R$ 3,29 R$ 96.726,00 

 
FORNECEDOR: LUIZ FELIPE VIEIRA 10325110956 - CNPJ: 29.665.984/0001-01 
Valor Total do Fornecedor: R$ 97.820,00 (noventa e sete mil, oitocentos e vinte reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

3 LINHA 03: SAÍDA DO BARREIRINHO DE BAIXO À SÃO 
CRISTOVÃO, RETORNANDO A BARREIRINHO DE 
BAIXO; VEÍCULO MÍNIMO DE 08 LUGARES; KM DIA: 120; 
DIAS LETIVOS: 200 
 

KM 26800 R$ 3,65 R$ 97.820,00 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 321.502,00 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e dois reais). 
 
Sendo que as mesmas apresentaram propostas condizentes e válidas aos objetos deste procedimento licitatório. 
Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim 
um total de R$ 321.502,00 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e dois reais). 
 

Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de março de 2022. 

 

 

 

 

FELIPE VUJANSKI 

PREGOEIRO     

 

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº013/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL Nº 007/2022, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, PARA O ANO DE 2022, COM ITENS (1, 2 E 6) 
EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MEI NO 
ÂMBITO LOCAL (COM SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR)" pelas Propostas mais Vantajosas para 
o Valor por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, 
Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes:  
 
 
 
 
FORNECEDOR: ANDERSON MIRANDA DA COSTA 05640389974 - CNPJ: 29.644.854/0001-92 
Valor Total do Fornecedor: R$ 126.956,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e seis reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 LINHA 01: SAÍDA CATUPORANGA À PITANGA, 
RETORNANDO A CATUPORANGA; VEÍCULO MÍNIMO DE 
04 LUGARES; TOTAL KM DIA: 25 KM DIA; DIAS LETIVOS: 
200 
 

KM 8000 R$ 6,69 R$ 53.520,00 

2 LINHA 02: SAÍDA CATUPORANGA À SETE PASSO, 
RETORNANDO A CATUPORANGA; VEÍCULO MÍNIMO DE 
04 LUGARES; TOTAL KM DIA: 42; DIAS LETIVOS: 200 
 

KM 8400 R$ 4,39 R$ 36.876,00 

6 LINHA 06: SAÍDA DE SÃO JOSÉ DO PARAISO, ESTRADA 
FAÉ, RETORNANDO A SÃO JOSÉ; VEÍCULO MÍNIMO 04 
LUGARES; TOTAL KM DIA: 40; DIAS LETIVOS: 200 
 

KM 8000 R$ 4,57 R$ 36.560,00 

 
FORNECEDOR: JOSIANE DOS SANTOS FRANÇA 05662208905 - CNPJ: 22.007.732/0001-46 
Valor Total do Fornecedor: R$ 96.726,00 (noventa e seis mil, setecentos e vinte e seis reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 LINHA 04: SAÍDA VOLTA GRANDE; FAZENDA DOS 
OITENTA, RIO CHUPADOR, RETORNANDO A VOLTA 
GRANDE, BARREIRINHO DE CIMA À VOLTA GRANDE; 
VEÍCULO MÍNIMO DE 15 LUGARES; KM DIA: 150; DIAS 
LETIVOS: 200 
 

KM 29400 R$ 3,29 R$ 96.726,00 

 
FORNECEDOR: LUIZ FELIPE VIEIRA 10325110956 - CNPJ: 29.665.984/0001-01 
Valor Total do Fornecedor: R$ 97.820,00 (noventa e sete mil, oitocentos e vinte reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

3 LINHA 03: SAÍDA DO BARREIRINHO DE BAIXO À SÃO 
CRISTOVÃO, RETORNANDO A BARREIRINHO DE 
BAIXO; VEÍCULO MÍNIMO DE 08 LUGARES; KM DIA: 120; 
DIAS LETIVOS: 200 
 

KM 26800 R$ 3,65 R$ 97.820,00 

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 321.502,00 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e dois reais). 
 
Sendo que as mesmas apresentaram propostas condizentes e válidas aos objetos deste procedimento licitatório. 
Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim 
um total de R$ 321.502,00 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e dois reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de março de 2022. 

 
 
 
 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 022/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 010/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE FORMULA INFANTIL À BASE DE PROTEINA HIDROLISADA DE ARROZ, PARA SUPRIR 
NECESSIDADES DOS USUÁRIOS INTOLERANTES À LACTOSE, ALÉRGICOS A PROTEÍNA DO LEITE, O 
QUAL FOI CANCELADO DO PREGÃO N° 005/2022.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor 
Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e 
Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  

 
 
 
FORNECEDOR: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 14.313.995/0001-55 
Valor Total do Fornecedor: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO LACTENTES E/OU CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE À BASE DE PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE ARROZ. DE 0 A 36 MESES. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 350GR COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. PRODUTO COM NO MÁXIMO 30 
DIAS DE FABRICAÇÃO. 

NOVAMIL 
RICE - 

BIOLAB LATA 
400G 

EB 250 R$ 188,00 R$ 47.000,00 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
 

Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de março de 2022. 

 

 

 

FELIPE VUJANSKI 

PREGOEIRO 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2022 
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 010/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 022/2021 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
 

CONTRATADA: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ – 14.313.995/0001-55 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMULA 
INFANTIL À BASE DE PROTEINA HIDROLISADA DE ARROZ, PARA SUPRIR 
NECESSIDADES DOS USUÁRIOS INTOLERANTES À LACTOSE, ALÉRGICOS A 
PROTEÍNA DO LEITE, O QUAL FOI CANCELADO DO PREGÃO N° 005/2022. 

 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 10 de março de 2022. 

VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 21 de janeiro de 
2023. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente da 
CONTRATADA, por meio de ordem bancária, em até 30 dias após a declaração formal 
(recebimento definitivo) da aceitação do item adjudicado por parte da CONTRATANTE 
e mediante a apresentação da fatura/nota fiscal respectiva pela CONTRATADA, 
devidamente discriminada, com a informação dos dados bancários. 

 

VALOR TOTAL: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 022/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 010/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE FORMULA INFANTIL À BASE DE PROTEINA HIDROLISADA DE ARROZ, PARA SUPRIR 
NECESSIDADES DOS USUÁRIOS INTOLERANTES À LACTOSE, ALÉRGICOS A PROTEÍNA DO LEITE, O 
QUAL FOI CANCELADO DO PREGÃO N° 005/2022." pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor 
Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e 
Parecer Jurídico, HOMOLOGO o objeto ao licitante:  
 
 
 
 
FORNECEDOR: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 14.313.995/0001-55 
Valor Total do Fornecedor: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO LACTENTES E/OU CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE À BASE DE PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE ARROZ. DE 0 A 36 MESES. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 350GR COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. PRODUTO COM NO MÁXIMO 30 
DIAS DE FABRICAÇÃO. 

NOVAMIL 
RICE - 

BIOLAB LATA 
400G 

EB 250 R$ 188,00 R$ 47.000,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de março de 2022. 

 
 
 
 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  
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LEI Nº 927/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a abrir, no orçamento do
Município para o exercício financeiro de
2022, um Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do
Município para o exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de reais) para
suporte das despesas abaixo especificadas:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA.............................................................................R$ 3.620.000,00
11.001 GESTÃO SM INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
26.782.2601.1111 NOVA TEBAS MAIS INFRAESTRUTURA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos 615 – Operação de Credito - FINISA

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA................................................................................R$ 380.000,00
11.001 GESTÃO SM INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
26.782.2601.1111 NOVA TEBAS MAIS INFRAESTRUTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recursos 615 – Operação de Credito - FINISA

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o
Excesso de Arrecadação na rubrica de receita 2.1.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00.
Operação de Credito - FINISA no valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de
reais).

Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias
no que couber.
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Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 10 de março de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

LEI Nº 928/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a abrir, no orçamento do
Município para o exercício financeiro de
2022, um Crédito Adicional Especial e
dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do
Município para o exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil reais) para suporte da despesa abaixo
especificada:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.................................R$ 40.000,00
05.002 ENCARGOS ESPECIAIS
05.002.28.846.0401.9001 OPERAÇÕES ESPECIAIS
3.2.90.22.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Fonte de Recursos 1000 – Recursos Livres

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o
Superavit do exercício anterior, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias
no que couber.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 10 de março de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

LEI Nº 929/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a alterar a PPA Lei nº
906/2021 de 19 de outubro de 2021.

 A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano
Plurianual Lei nº 906/2021 de 19 de outubro de 2021, a ação 1605 –
Fortalecimento da Educação Especial, dentro do Órgão 06 - Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 10 de março de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

LEI Nº 930/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a abrir no orçamento do
Município para o exercício financeiro de
2022, um Crédito Adicional Especial e
dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do
Município para o exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 315.394,71 (Trezentos e quinze mil, trezentos e noventa e quatro
reais com setenta e um centavo) para suporte da despesa abaixo especificada:

06 SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE...............................R$ 315.394,71
06.001 GESTÃO SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/FUNDEB
12.367.1201.1605 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Fonte de Recursos 102 – Fundeb 30%

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias, totalizando o valor de R$
315.394,71 (Trezentos e quinze mil, trezentos e noventa e quatro reais com
setenta e um centavo).

06 SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE..............................R$ 155.394,71
06.001 GESTÃO SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/FUNDEB
12.361.1201.1602 DESENVOLVIMENTO E APOIO DAS ESCOLA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
Fonte de Recursos 102 – Fundeb 30%

06 SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.............................R$ 160.000,00
06.001 GESTÃO SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/FUNDEB
12.365.1201.1603 MANUTENÇÃO E APOIO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - CMEI
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
Fonte de Recursos 102 – Fundeb 30%

Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias
no que couber.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 10 de março de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

LEI Nº 931/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a abrir no orçamento do
Município para o exercício financeiro de
2022, um Crédito Adicional Especial e
dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do
Município para o exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais) para suporte da despesa
abaixo especificada:
06 SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.................................R$ 35.000,00
06.001 GESTÃO SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/FUNDEB
12.361.1201.1602 DESENVOLVIMENTO E APOIO DAS ESCOLAS
MUNICIPAL
4.4.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
Fonte de Recursos 1000 – Recursos Ordinários Livres

06 SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE...............................R$ 23.000,00
06.001 GESTÃO SM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/FUNDEB
12.365.1201.1603 MANUTENÇÃO E APOIO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - CMEI
4.4.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
Fonte de Recursos 1000 – Recursos Ordinários Livres

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o
Superavit do Exercício Anterior no valor de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil
reais).
Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias
no que couber.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 10 de março de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

LEI Nº 932/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a abrir no orçamento do
Município para o exercício financeiro de
2022, um Crédito Adicional Especial e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do
Município para o exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 732.935,80 (Setecentos e trinta e dois mil, novecentos e trinta e
cinco reais com oitenta centavos) para suporte da despesa abaixo
especificada:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE...............................R$ 732.935,80
07.001 GESTÃO FUNDO SAÚDE E SMS
10.302.1001.2706 HMAP – SAÚDE NA HORA CERTA
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte de Recursos 303 – Saúde – Receita Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias, totalizando o valor de R$
732.935,80 (Setecentos e trinta e dois mil, novecentos e trinta e cinco reais
com oitenta centavos).

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE................................R$ 432.935,80
07.001 GESTÃO FUNDO SAÚDE E SMS
10.302.1001.2706 HMAP – SAÚDE NA HORA CERTA
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte de Recursos 303 – Saúde – Receita Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE..............................R$ 300.000,00
07.001 GESTÃO FUNDO SAÚDE E SMS
10.302.1001.2706 HMAP – SAÚDE NA HORA CERTA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Fonte de Recursos 303 – Saúde – Receita Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)

Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias
no que couber.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 10 de março de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

LEI Nº 933/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a abrir, no orçamento do
Município para o exercício financeiro de
2022, um Crédito Adicional Especial e
dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do
Município para o exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 58.700,00 (Cinquenta e oito mil e setecentos reais) para suporte da
despesa abaixo especificada:

04 SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO E GOVERNO..................R$ 58.700,00
04.001 SM GESTÃO E GOVERNO
04.121.0401.2401 FORTALECIMENTO DA GESTÃO E GOVERNO
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recursos 613 – Operação de Credito Fomento – Plano Diretor

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o
Excesso de Arrecadação na rubrica de receita 2.1.1.9.99.0.1.03.00.00.00.00.
Operação de Crédito - Plano Diretor no valor de R$ 58.700,00 (Cinquenta e oito
mil e setecentos reais).

Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias
no que couber.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 10 de março de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal
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- IVAIPORÃ CIS 

  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2022 
 
 

MODALIDADE: Dispensa Nº 5/2022 
 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA  
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES 
EM CAPACITAÇÕES NA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL PARA ORGÃOS PUBLICOS 
COM ENFASE NA 1º, 2º E 3º FASE DA IMPLANTAÇÃO, COM DEMONSTRAÇÃO NA 
PRÁTICA 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001.04.122.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 
  

 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de maio de 2022. 

 

DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Ivaiporã, 10 de março de 2022. 
. 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                    
   CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                  MATHEUS PINC CORREA 
     PRESIDENTE DO CIS                                                  REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: Clodoadofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 007/2022 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 013/2022 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: ANDERSON MIRANDA DA COSTA 05640389974 

CNPJ – 29.644.854/0001-92 
 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, PARA O ANO DE 
2022, COM ITENS (1, 2 E 6) EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICRO 
EMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MEI NO ÂMBITO LOCAL (COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR) 

 

DATA DO CONTRATO: 10 de março de 2022. 

VIGÊNCIA: A data de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período, conforme a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
PAGAMENTO: O pagamento dos serviços ora contratados, será efetuado 
mensalmente, até o 20 (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal (fatura detalhada) à Secretaria 
Municipal de Educação dos serviços prestados pela empresa CONTRATADA. 
 

VALOR TOTAL:  R$ 126.956,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e 
seis reais). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

   

  

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: Clodoadofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 007/2022 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 013/2022 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: JOSIANE DOS SANTOS FRANÇA 05662208905 

CNPJ – 22.007.732/0001-46 
 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, PARA O ANO DE 
2022, COM ITENS (1, 2 E 6) EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICRO 
EMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MEI NO ÂMBITO LOCAL (COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR)  

 

DATA DO CONTRATO: 10 de março de 2022. 

VIGÊNCIA: A data de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período, conforme a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
PAGAMENTO: O pagamento dos serviços ora contratados, será efetuado 
mensalmente, até o 20 (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal (fatura detalhada) à Secretaria 
Municipal de Educação dos serviços prestados pela empresa CONTRATADA. 
 

VALOR TOTAL:  R$ 96.726,00 (noventa e seis mil, setecentos e vinte e seis reais). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: Clodoadofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022 

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 007/2022 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 013/2022 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: LUIZ FELIPE VIEIRA 10325110956 

CNPJ – 29.665.984/0001-01 
 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, PARA O ANO DE 
2022, COM ITENS (1, 2 E 6) EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICRO 
EMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MEI NO ÂMBITO LOCAL (COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR)  

 

DATA DO CONTRATO: 10 de março de 2022. 

VIGÊNCIA: A data de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período, conforme a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

PAGAMENTO: O pagamento dos serviços ora contratados, será efetuado 
mensalmente, até o 20 (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal (fatura detalhada) à Secretaria 
Municipal de Educação dos serviços prestados pela empresa CONTRATADA. 
 

VALOR TOTAL:  R$ 97.820,00 (noventa e sete mil, oitocentos e vinte reais). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 
 
 
 
 
 

 

 
 

- IVAIPORÃ CIS 

  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 32/2022 
Inexigibilidade Nº 25/2022 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA ESPECIALIDADE DE 

RADIOLOGIA E DIGNOSTICO DE IMAGEM 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 25/2022 atende a todos 

os requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

25/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa RADMAG 

RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.229.778/0001-93, no valor de R$ 3.728.160,00 (três milhões, setecentos e vinte e oito mil, 

cento e sessenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 10 de março de 2022. 
 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 14/2022.
OBJETO: Contratação de empresa para avaliação hidráulica da capacidade de produção de
cada poço e a qualidade da água nas comunidades rurais de: Mato Dentro Faxinal dos
Fiuzas no Distrito de Guairacá; Banhados, no Distrito de Entre Rios e Bananas, no Distrito
de Guará. Convênio nº 198/2020 - Instituto Água e Terra do Estado do Paraná.
VALOR MÁXIMO: R$ 55.400,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 25/03/2022 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: FRANCIELI CONRADO.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3010, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 10 de março de 2022.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 16/2021

OBJETO: Locação de imóvel localizado no povoado Matinhos/Distrito do Guairacá, para
alocar os animais recolhidos em via pública ou oriundos de maus tratos, pela Secretaria de
Meio Ambiente.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 057/2021.
CONTRATADA: EVIDÊNCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ: 03.043.431/0001-23.
VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais).
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL.
O Contrato nº 57/2021 será rescindido unilateralmente após solicitação da Secretaria
responsável. A rescisão surtirá efeitos a partir da data de 21/12/2021 nos termos dos artigos
78 e 80, da Lei Federal 8.666/93, bem como a Cláusula Décima Primeira do Contrato
supramencionado.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2021 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.


